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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2023 

 

Razão Social: ____________________________________________________________ 

Nome Fantasia:__________________________________________________________ 

CNPJ Nº:_________________________________________________________________  

Endereço: ______________________________________________________________  

E-mail: _________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: (___)______________________ Celular(es): (___)_____________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, 

bem como seus respectivos anexos. 

 

Local e data:  ,  de  de  . 

 

 

  

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com “letra de forma”  

 

Senhor Licitante, 

 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Cupira-PE, através do e-mail licitacao@cupira.pe.gov.br 

A não remessa do recibo exime o/a pregoeiro(a) e equipe de apoio da  responsabilidade 

de deixar de comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

 

 

mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXCLUSIVO PARA ME/ EPP 

 

I.  REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, DECRETO 

FEDERAL N° 8.538/ 2015, DECRETO MUNICIPAL 23 E 25/2020 E 

SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93. 

 

I.       II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA  

 

         III. MODALIDADE   IV. PROCESO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 008/2023          Nº 012/2023 

 

V. OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação no Sistema de Registro de Preço para Eventual 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para 

atender as necessidades do Hospital Municipal José Verissimo de Souza, Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS e o Programa de Saúde da Família – PSF. 

 

Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas no Termo de Referência 

anexo I deste edital.  
 I Termo de Referência; 

II Minuta da Ata de Registro de Preço; 

III Minuta de Contrato; 

IV 
Declaração de conhecimento do edital e atendimento às exigências de 

habilitação; 

V Declaração de fatos impeditivos; 

VI Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 
 

 

VI. TIPO / CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
VII. PRAZO DE PA ENTREGA 

Menor Preço Por Item 

O Prazo de entrega deverá ser de no máximo 48 

(quarenta e oito) horas contados da data de recebimento 

da ordem de fornecimento. 
 

VIII. REALIZAÇÃO 

Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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IX. DATA E HORARIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 

 

Sessão Pública: data de abertura das propostas as 9:00hs do dia 22 de Janeiro de 2024. 

Horário de encerramento e recebimento das propostas as 8:00hs do dia acima descrito.  

 

X. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 

Na plataforma do pregão eletrônico da BNC no site http://bnc.org.br/sistema/, no Portal da 

Transparência Municipal sitio http://cupira.pe.gov.br/transparencia e/ou através de 

solicitação por e-mail: licitacao@cupira.pe.gov.br 

 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Sendo Sistema de Registro de Preço as dotações constarão na Ordem de Fornecimento 

 

 

XII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

Andreia Maria da Silva Melo 

Designado pela Portaria GP nº 340, de 17 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://bnc.org.br/sistema/
mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023  

     

O MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, através do(a) Pregoeiro(a), torna público para 

conhecimento dos interessados que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio de 

internet, através do site www.bnc.org.br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

especificações do Termo de Referência constantes do Anexo I deste edital. 

 

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação no Sistema de Registro de Preço para Eventual 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para atender as 

necessidades do Hospital Municipal José Verissimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS e o Programa de Saúde da Família – PSF. 

 

1.2 - Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas no Termo de Referência 

anexo I deste edital.  

 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos. 

 

2. DO ÓRGÃO PROMOTOR DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O órgão promotor da licitação será a Fundo Municipal de Saúde Cupira –PE.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no sistema eletrônico do BNC 

- Bolsa Nacional de Compras, desde que apresentarem toda a documentação exigida no edital. 

 

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 

 

3.2.1 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;  

 

I Termo de Referência; 

II Minuta da Ata de Registro de Preço; 

III Minuta de Contrato; 

IV Declaração de conhecimento do edital e atendimento às exigências de habilitação; 

V Declaração de fatos impeditivos; 

VI Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

http://www.bnc.org.br/
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3.2.2 - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos 

do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 

 

3.2.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadre em qualquer das exclusões 

previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

3.2.4 - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.52/2002; 

 

3.2.5 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 

inciso V, da Lei n° 9.605/1998; 

 

3.2.6 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

3.2.7 - Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

3.2.8 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País e/ou que não tenham representação legal 

no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.2.9 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

3.2.10 - Que não atendam às condições deste edital e seus anexos; 

 

3.2.11 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios; 

 

3.2.12 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

3.4 - Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

3.5 – A proposta de preço (do sistema), acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.6. - Os licitantes deverão preencher a proposta de preço, conforme sistema, e encaminhar 

exclusivamente por meio eletrônico na plataforma da BNC, devendo também ser anexado os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

3.6.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, conforme horário previsto no 

preambulo deste edital. 

 

3.7 - O licitante declarará em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital. 
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3.8 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

 

4 - EMPRESAS ME/EPP 

 

4.1 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, deverá ser comprovada 

mediante apresentação de um dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser anexados junto 

aos documentos de habilitação: 
 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

II – Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; (para esse 

fim o balanço deverá ser de 2022). 

 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 

recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

 

4.2 - Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena 

Empresa, vinculada à Presidência da República. 

 

4.3 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

4.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4.1 - Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a 

verificação da não regularidade fiscal ou trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio 

de consultas a sites oficiais. 

 

4.5 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

mailto:contato@bnc.org.br
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

4.5.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

4.6 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

4.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou o melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.9 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.11 – Em atendimento a Lei Complementar 123/2006, de acordo com o art. 48, inciso III, nos itens 

subdivididos: 

4.11.1 - Não havendo empresas ME/EPP, poderá o item exclusivo ser adjudicado em favor da 

empresa de grande porte. 

4.11.2 - A preferência será dada as empresas que apresentarem melhor preço, exceto nos casos das 

empresas ME/EPP que estejam dentro do limite de até 5 %, em atendimento ao princípio 

constitucional da economicidade. 

4.12 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

4.12.1 - No país; 

4.12.2 - Por empresas brasileiras;  

4.12.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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4.12.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

4.13 - Havendo itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita ou havendo inabilitação, e antes de o/a Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

4.14 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

5. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

5.1 - O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote 

ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  

 

5.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 

pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de 

Compras.  

 

5.2 - Para participar desta licitação a empresa deverá estar cadastrada na plataforma, de forma direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

 

5.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento, encaminhamento de proposta 

de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

5.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

5.2.4 - O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

5.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos documentos 

de habilitação. 
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5.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

5.5 - É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

6. DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - O licitante deverá cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-arábico, até 

a data e hora marcadas conforme descrito no preambulo do edital, quando encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, acompanhada dos 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e 

poderão ser retirados ou substituídos a qualquer momento desde que seja ante do horário marcado 

para fim do cadastro.  

 

6.1.1 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou 

quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do sistema ou adiamentos, 

suspensões ou até de sua desconexão. 

 

6.2 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.3 - Os documentos de habilitação anexados ao sistema só serão disponibilizados para avaliação 

do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.3.1- Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances, o/a 

pregoeiro(a) deverá desclassificar o licitante que for identificado. 

 

6.3.2 - Só haverá identificação após aberta etapa de habilitação (etapa em que o sistema 

identifica o licitante). 

 

6.4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, conforme dados solicitados no sistema.  

 

6.4.2 - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a 

aquisição do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado, nem reclamados posteriormente. 

 

6.4.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.4.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 

 

6.5 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem 

preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

7. DO INICIO DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 

 

7.1 - No horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão pública 

do pregão eletrônico, com a análise das propostas de preços cadastradas no sistema. 

7.2 - O/A Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado neste edital, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º do Decreto Municipal n.º 25/2020. Podendo desclassificar desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.3 - Todos os atos deverão ser motivados e registrados no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. Os atos estarão registrados no chat da plataforma eletrônica. 

7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o/a Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo visível para todos os participantes. 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 % 

(um por cento) do valor unitário do item/lote ou conforme planilha da BNC. 

7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras abaixo estabelecidas: 
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7.10.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.10.5 - Na hipótese de não haver novos lances na forma descrita no item 7.10.2, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

7.11 - Os erros de digitação só poderão ser cancelados durante a etapa de lances, após essa fase, a 

empresa que solicitar o cancelamento, acarretará na desclassificação da empresa para o item que for 

dado lance errado, mesmo que seja justificado erro de digitação. 

7.12 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, conforme descrito 

acima, o/a pregoeiro(a) poderá, assessorado(a) pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 - No caso de desconexão com o/a Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 – Não nos responsabilizamos pela desconexão dos licitantes, nem pelo acompanhamento do 

mesmo ao certame pelo sistema eletrônico.  

7.17 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o/a pregoeiro(a) deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.19 – Finalizada a fase de lances, será verificada a documentação anexada ao sistema referente à 

habilitação: 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o/a Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.3 - Constatada a existência de sanção, o/a Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

8.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, após a 

comunicação da solicitação, sob pena de inabilitação. 

8.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.6 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.6.1 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.6.1.01 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.1.02 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.6.1.03 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.6.1.04 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.6.1.05 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.6.1.06 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.6.1.07 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.6.1.08 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

 

8.6.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 

 TRABALHISTA: 

 

8.6.2.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

8.6.2.02 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou 

8.6.2.03 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal, conforme ramo de atividade; 

8.6.2.04 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa; 

  

8.6.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 

sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

8.6.2.06 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 

sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

8.6.2.07 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 

 

8.6.2.08 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

8.6.3 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
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8.6.3.01 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um prazo 

máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 

documento, referente aos processos físicos.  

 

a) Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os estados 

que já utilizam os processos digitais devem apresentar apenas a certidão conforme item 

08.6.3.02. 

 

8.6.3.02 - Certidão Negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes 

sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas 

através do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não 

possuam processos eletrônicos deverão apresentar justificativa.   

 

8.6.4 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.6.4.01 - 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido produtos e ou serviços compatível e pertinente 

com o objeto deste Edital, conforme especificações constantes nos lotes/itens devendo os 

atestados conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma 

de que o Fundo Municipal de Saúde Cupira –PE possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante. 

 

8.6.4.02 - Certificado de Inspeção Sanitária (Decreto Federal nº 15.839/91) expedido por 

órgão municipal e/ou estadual, federal da sede da Licitante em vigor, compatível e pertinente 

com o objeto deste edital, descrição de atividade de acordo com os itens apresentado na 

proposta de preço. 

 

8.6.4.03 – As demais exigências de qualificação técnica constam no Termo de Referência, 

anexo I deste Edital.  

 

8.7 - As declarações constantes dos Anexos: IV, V e VI devem seguir juntamente com os 

documentos de habilitação devendo ser anexado na plataforma eletrônica.  

 

8.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o/a Pregoeiro(a) 

poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

8.9 - Caso a empresa deixe de apresentar algum documento descrito no item 8 deste edital, poderá 

a critério do(a) pregoeiro(a), solicitar que o(os) documento(os) seja(m) anexado(os) como 

documentos complementares, no momento da sessão, obedecendo o prazo de até 15 min, ou prazo 

determinado pelo(a) pregoeiro(a), de acordo com Acordão 1121/2021 TCU. 

8.10 – Caso seja verificado pelo pregoeiro (a) e pela equipe de apoio, que o licitante não tenha 

anexado ao processo a documentação exigida, antes da tomada da decisão de desclassificação da 

mesma, deverá ser oportunizado ao licitante o prazo máximo de 15 (quinze) minutos, para suprir a 

falta. 

http://www.tjpe.jus.br/certidão


 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

8.11 – Persistindo a ausência das documentações exigidas neste processo, deverá a empresa ser 

devidamente desclassificada. 

9 – DA DILIGÊNCIA E DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 - Quaisquer interessados poderão requerer diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas ou dos documentos de habilitação, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a sua suspeita.  

9.1.01 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou documentos de habilitação, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.1.02 - Poderão ser solicitadas pelo(a) pregoeiro(a) informações técnicas e descrições dos 

itens para análise e parecer pela Secretaria demandante ou pelo(a) pregoeiro(a), 

correspondentes às propostas ou documentos de habilitação, caso seja necessário essa analise 

deverá ser solicitado aos licitantes que deverá atender a solicitação no prazo de até de 24 h 

(vinte e quatro), sob pena de não aceitação da proposta vencedora ou de inabilitação. Todos 

os pedidos devem ser comunicados aos licitantes no chat da plataforma eletrônica, como 

também deverão ser informados os resultados das análises. 

9.1.03 - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

9.1.04 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.1.05 – Para os casos de diligência, analise de propostas ou folders e analise de amostras 

solicitadas, havendo desclassificação do primeiro classificado pela avaliação técnica, o/a 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com as verificações e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.2 - Em caso de inabilitação ou desclassificação, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência, o sistema automaticamente indicará a empresa e o lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, pela ordem de classificação. 

9.3 - Havendo necessidade, o/a Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

9.4 - Será solicitado pelo(a) pregoeiro(a) do licitante declarado vencedor a proposta final adequada 

ao lance que poderá ser: 

9.4.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.4.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.4.3 - A proposta final deverá ser anexada ao sistema, levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.4.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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9.4.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e preferencialmente por extenso.   

9.4.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.4.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.5 – A empresa só será declarada vencedora após atender todos os requisitos do edital.  

 

10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

 

10.1 - Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes ao processo licitatório serão 

enviados o/a pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico.  

 

10.1.1 – O/A pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

10.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

 

10.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

10.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

10.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

 

10.5 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão (30 

minutos), conforme tempo do sistema, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

 

10.5.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de até 03 (três) dias. 

 

10.5.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interessados.  
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10.5.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, ficando o/a pregoeiro(a) autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

10.5.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados.  

 

10.6 - Todos os atos, pedidos de esclarecimentos e/ou recursos serão divulgadas pelo sistema. 

 

10.7 - As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes. 

 

10.8 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 

10.9 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 

interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, 

podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no "chat". 

 

10.10 - Até à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão através do sistema eletrônico plataforma 

da BNC e também deverá enviar ao e-mail (licitacao@cupira.pe.gov.br).  

 

10.11 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverá ser acostado no sistema eletrônico na 

plataforma do BNC, e também poderão ser encaminhadas por e-mail (licitacao@cupira.pe.gov.br). 

 

10.12 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. Interposto o recurso, o/a 

Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão, devendo encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente, observando os prazos previstos no § 4°do artigo 109 da lei 8.666/93.  

 

10.13 - Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

previsto ou subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente.  

 

10.13.1 - Ficará a critério de o/a pregoeiro(a) responder aos atos apresentados fora dos prazos 

legais. 

 

10.14 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório, nos termos do 

disposto no inciso II do caput do art. 12 do Decreto 25/2020, sendo o vencedor convocado para 

assinar o contrato no prazo definido neste edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12.3 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 

inciso IX do caput do art. 16 do decreto Municipal 25/2020. 

 

13.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 

 Da ata de Registro de Preço: 

 

13.1 - O adjudicatário será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de 

Registro de Preços (Anexo II). A comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital será exigida durante todo o período de cumprimento das obrigações pactuadas; 

 

13.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez 

por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela Fundo Municipal de Saúde de Cupira-PE. 

 

13.3 – A Adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela administração a assinar 

a Ata de Registro de Preço dentro do prazo previsto no item 13.1 ou 13.2, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa estipulada no termo de Referência, além 

das demais sanções previstas no artigo 48 do Decreto Municipal n° 025/2020. Nesse caso a 

Administração poderá convocar a licitante remanescente respeitada à ordem de classificação, para, 

após comprovados os requisitos habilitarias e feita à negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

13.4 - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.4.1 – Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de acordo com as 

necessidades da Fundo Municipal de Saúde de Cupira-PE, mediante emissão de Ordem de 

Fornecimento durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços de acordo com o Termo 

de Referência.  

 

13.4.2 – O Fundo Municipal de Saúde de Cupira-PE será o órgão responsável pelos atos de controle 

e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidas as Ordens de Fornecimento. 

 

13.5 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS DA ATA 

 

13.5.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado, em consonância com as disposições previstas no Decreto Municipal n° 023/2009, 

mediante a comprovação efetiva do reflexo sofrido nos preços, de modo a comprovar o rompimento 

abrupto da equação econômico-financeira.  

 

13.5.2 – Ocorrendo a variação significativa dos preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do 

registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município 

de Cupira-PE, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 

de preços dos fabricantes, Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 

alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos que 

comprovem o aumento dos produtos. 

 

13.5.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 

65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro Processo Licitatório. 

 

13.5.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 

e, definido o novo preço a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 

pelo Município de Cupira-PE para a alteração do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o 

novo preço fixado será válido a partir da formalização do acordo entre as partes. 

 

13.6 DA VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses iniciando a partir 

da sua assinatura. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos 

do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
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14.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

14.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.4 - Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, 

no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, poderá ser 

convocado, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada 

a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

 

14.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação serão 

publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE e no Portal da Transparência 

do Município de Cupira-PE, através do sítio eletrônico http://cupira.pe.gov.br/transparencia/. 
 

14.6 – O/A pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

14.6.01 - No interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

14.7 - O vencedor deverá, durante a vigência da ata e do contrato, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação. 

 

14.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

14.9 - A Pregoeira poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou encaminhamento de 

cópias autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte endereço: sala da  

 

 

 

 

 

 

http://cupira.pe.gov.br/transparencia/
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Comissão Permanente de Licitação - CPL: Desembargador Felismino Guedes, 135, 1º Andar, 

Centro, Cupira-PE, CEP: 55.460-000, para que os mesmos sejam entregues através de portador, ou 

através de via postal, devendo neste último caso, o comprovante de postagem (rastreamento do 

objeto) ser encaminhado para o endereço de e-mail licitacao@cupira.pe.gov.br; com a indicação do 

nº do Pregão e nº do Processo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

14.10 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da 

transparência do Município de Cupira-PE, sítio eletrônico: http://cupira.pe.gov.br/transparencia/ e, 

quando solicitado, através de e-mail no endereço: licitacao@cupira.pe.gov.br e na plataforma 

eletrônica da BNC  http://bnc.org.br/sistema/. As informações e os esclarecimentos necessários ao 

conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, 

em alguns dos meios eletrônicos acima citados. 

14.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Cupira-PE. 

 

 

 

Cupira - PE, em 27 de dezembro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

ADRIANA SANDRA DA SILVA  

Secretária Municipal de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação no Sistema de Registro de Preço para Eventual 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para atender as 

necessidades do Hospital Municipal José Verissimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS e o Programa de Saúde da Família – PSF. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Justifica-se a necessidade do fornecimento hortifrutigranjeiros para atender as necessidades de 

refeições do quadro de funcionários e pacientes em atendimento do Hospital Municipal José 

Veríssimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, bem como oferecer lanches aos 

munícipes que participam de cursos, palestras, dentre outros, eventos realizados pelo Programa de 

Saúde da Família – PSF, conforme quantitativos e condições constantes neste termo de referência. 

 

 

3. DO ÓRGÃO PROMOTOR 

 

3.1 Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

4.1 A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pelo Decreto Municipal 

n° 25/2020, aplicando-se supletivamente a lei Federal n° 8.666/93, e legislações aplicáveis e terá 

como critério de julgamento o Menor Preço por item. 

  

4.2 Sendo então o Registro de Preços, formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 

conforme Decreto Municipal 023/2009, o SRP poderá ser adotado tanto nas contratações para 

aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de serviços com necessidade de contratações 

frequentes, aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; aquisição de produtos com mais 

de um órgão ou entidade. Padrões esses exatamente condizentes a nossa realidade, pois nosso objeto 

requer contratações frequentes e parceladas, e a aquisição é destinada para a Secretaria de Saúde e 

unidades vinculadas. 
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4.3 Justifica-se também o SRP pela natureza do objeto, não sendo possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pelo órgão, pois iremos utilizar os itens de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Saúde suas unidades vinculadas. 

 

5. FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

5.1 Os produtos deverão atender as especificações, quantitativos definidos no item 09 (nove) - 

(Quadro Modelo de Proposta). 

 

5.2 O Fundo Municipal de Saúde designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá 

ordem de fornecimento com o pedido para as empresas vencedoras, que poderá ser através de e-

mail. Nas ordens de fornecimento deverá conter: data, valor unitário do produto, quantidade 

pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

 

5.3 A nota de empenho não é considerada autorização de fornecimento. A entrega de materiais 

somente deverá ser efetuada, pelo licitante vencedor, após recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

5.4 É de responsabilidade do licitante vencedor, entregar o bem por sua conta e risco sem ônus 

algum para o Fundo Municipal de Saúde. 

 

6. RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos serão recebidos pelo responsável do setor de compras, ou servidor indicado pelo 

Fundo Municipal de Saúde, caso os produtos sejam entregues no Hospital Municipal José Veríssimo 

de Souza ou Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. 

 

6.2 O Prazo de entrega deverá ser de no máximo 48 (quarenta e oito) horas contados da data de 

recebimento da ordem de fornecimento, emitido pelo setor de compras ou servidor designado pelo 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

6.3 Nas ordens de fornecimentos estarão descritos os locais de entrega que poderá ser no Hospital 

Municipal José Verissimo de Souza situado na Rua Reverendo Júlio Leitão de Melo, s/n, Centro, 

ou na sede da Secretaria de Saúde na Av. Etelvino Lins, S/N - Centro. Os locais de entrega poderão 

sofrer alterações das quais constarão nas ordens de fornecimento, devendo sempre ser na cidade de 

Cupira- PE.  

 

6.4 Os pedidos e entregas dos produtos deverão ser semanais, sendo para o Hospital Municipal todas 

as quartas-feiras e para o CAPS todas as segunda- feiras. Para os itens do PSF deverão ser entregues 

de acordo com as Ordens de Fornecimento. 

 

7. PRAZO DE VIGENCIA 

 

7.1 O prazo de vigência desta proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

7.2 O prazo da ata de Registo de Preço deverá ser de 12 (doze) meses, se ao fim deste prazo houver 

saldo nos itens registrados, poderá ser celebrado contrato.    
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8. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

 

8.1 A entrega será fiscalizada pelas servidoras: Maria Viviane Alves Ferreira, inscrita no CRN6 

nº 24.033/P (Hospital), Jeremias Felix da Silva, inscrita no CPF Nº 079.645.674-70 (CAPS) e 

Ângela Mônica Almeida de Sousa, inscrita no CPF nº 023.252.184-06 – (PSF), que anotará em 

sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas 

para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo 

determinado.  

 

9. QUADRO MODELO DE PROPOSTA- REFERÊNCIA  

 

ITEM DESCRIÇÃO 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
  

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 

ABACAXI PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE MADEIRA (520X290X290)MM, 

PESANDO APROXIMADAMENTE POR 

UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG. 

UNIDADE 1200 R$ 5,94 R$ 7.128,00 

2 

ACEROLA FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, TAMANHO GRANDE, BEM 

DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME, EM 

CAIXAS. 

KG 600 R$ 7,65 R$ 4.590,00 

3 

ALFACE GRAUDO CRESPA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME  E INTACTA, ISENTA 

DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

ENGRADADO DE MADEIRA (600X450X360 

MM), PESANDO APROXIMADAMENTE 6KG 

PEÇA 800 R$ 4,17 R$ 3.336,00 

4 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE - 

TAMANHO GRANDE, NÃO APRESENTANDO 

FUNGOS NEM DETRITOS. 1 QUILOGRAMA 

KG 220 R$ 19,79 R$ 4.353,80 
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5 

BANANA PRATA EM PENCAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM PENCAS AVULSAS, 

FORNECIMENTO POR UNIDADE. 

UNIDADE 6500 R$ 0,99 R$ 6.435,00 

6 

BATATA DOCE ROXA, DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM SEM RACHADURAS 

E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOS E 

TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXA DE MADEIRA 

KG 2850 R$ 4,54 R$ 12.939,00 

7 

BATATA INGLESA LISA, DE PRIMEIRA, SEM 

PONTOS DE GERMINAÇÃO, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM, SEM 

LESÕES FÍSICAS OU MECÂNICAS, TAMANHO 

COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

GRAÚDA, ACONDICIONADA EM SACOS, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 

QUILOGRAMA. 

KG 2400 R$ 5,83 R$ 13.992,00 

8 

BETERRABA DE ÓTIMA QUALIDADE, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 500 R$ 5,24 R$ 2.620,00 

9 

CARÁ SÃO TOMÉ DE BOA QUALIDADE 

FRESCO, LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 1500 R$ 6,95 R$ 10.425,00 

10 

CEBOLA SECA BRANCA 1ª QUALIDADE, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDAS, ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIETILENO (750X480) MM. 

KG 1500 R$ 4,96 R$ 7.440,00 
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11 

CEBOLINHA E COENTRO VERDEFRESCA, DE 

PRIMEIRA, DE TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, PESANDO 1KG 

POR MOLHO 

KG 450 R$ 7,58 R$ 3.411,00 

12 

CENOURA VERMELHA, DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 800 R$ 4,47 R$ 3.576,00 

13 

CHUCHU DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSO, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. TAMANHO 

MÉDIO DA UNIDADE   

UNIDADE 850 R$ 2,25 R$ 1.912,50 

14 

COUVE EM FOLHAS VERDE FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, PESANDO 1KG 

POR MOLHO 

KG 430 R$ 7,60 R$ 3.268,00 

15 

GOIABA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

DE PAPELÃO. 

KG 900 R$ 4,25 R$ 3.825,00 

16 

INHAME DE BOA QUALIDADE, FRESCO, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO. 

KG 900 R$ 8,98 R$ 8.082,00 
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17 

LARANJA PÊRA CASCA LISA, COR 

AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SABOR E CHEIRO CÍTRICOS, TAMANHO 

GRANDE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA. 

UNIDADE 7000 R$ 0,52 R$ 3.640,00 

18 

MARACUJÁ AZEDO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

VERDOSO, COM POLPA INTACTA E FIRME, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS. 

UNIDADE 5000 R$ 1,52 R$ 7.600,00 

19 

MELANCIA REDONDA, CASCA LISA, 

GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, A 

GRANEL, PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA 

UNIDADE. 

KG 4000 R$ 2,94 R$ 11.760,00 

20 

MELÃO ESPANHOL, BOA QUALIDADE, COM 

CASCA LISA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO. 

KG 800 R$ 4,97 R$ 3.976,00 

21 

MAÇÃ VERMELHA, CASCA LISA, 

NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

DE PAPELÃO ONDULADO 

KG 350 R$ 8,48 R$ 2.968,00 

22 

OVOS DE GALINHA BRANCO, GRANDE, TIPO 

1, COM CASCA POROSA, ISENTO DE 

RACHADURAS, FUNGOS E SUJIDADES, 

ACONDICIONADO EM BANDEJAS DE 

PAPELÃO COM 30 UNIDADES. 

BANDEJA 1600 R$ 17,45 R$ 27.920,00 

23 

PEPINO COMUM, ÓTIMA QUALIDADE, COM 

CASCA LISA, INTACTO E FIRME, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 650 R$ 3,61 R$ 2.346,50 
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24 

PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM 

FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO. 

UNIDADE 1500 R$ 5,67 R$ 8.505,00 

25 

REPOLHO GRANDE BRANCO - FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, ÓTIMA QUALIDADE, FIRME 

E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM, 

RACHADURAS OU CORTES, 

ACONDICIONADO EM GRADEADOS DE 

MADEIRA. 

KG 1150 R$ 5,67 R$ 6.520,50 

26 

TOMATE ASPECTO GLOBOSO - MISTA COM 

VERDES E MADUROS (COR VERVELHA), 

CLASSIFICADA COMO LEGUME, GRAÚDA, E 

POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA. 

ACONDICIONADA EM CAIXA EM MADEIRA 

PESANDO ENTRE 20 KG E 30 KG. 

KG 1500 R$ 7,50 R$ 11.250,00 

27 

UVA VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

CASCA LISA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLA 

INTECTA E FIRME, ACONDICIONADA EM 

CAIXA DE PAPELÃO. 

KG 400 R$ 8,97 R$ 3.588,00 

28 

VAGEM FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ADEQUADA, PESANDO 1KG POR MOLHO 

KG 130 R$ 9,68 R$ 1.258,40 

29 

BANANA COMPRIDA APRESENTAÇÃO EM 

PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS 

OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXA 

DE MADEIRA COM 14 DÚZIAS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 20KGS 

UNIDADE 6000 R$ 1,54 R$ 9.240,00 
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30 

MAMÃO MEIO VERDE ÓTIMA QUALIDADE, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 

VERDOSO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA. 

KG 1200 R$ 2,88 R$ 3.456,00 

31 

COCO VERDE DE ÓTIMA QUALIDADE, BEM 

DESENVOLVIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UNIDADE 400 R$ 2,08 R$ 832,00 

32 
COCO SECO DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE. 
UNIDADE 400 R$ 1,77 R$ 708,00 

33 

JERIMUM CABOCLO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COR ALARANJADA, CHEIRO, 

ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO 

UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA AVULAS OU EM SACOS 

PLÁSTICOS/TECIDOS. 

KG 2300 R$ 3,08 R$ 7.084,00 

34 

LARANJA MIMO MIMO (GRANDE), CASCA 

LISA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, TAMANHO E 

COR UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME, ACONDICIONADA EM SACO. 

UNIDADE 2200 R$ 0,71 R$ 1.562,00 

35 

MACAXEIRA HORTALIÇA CLASSIFICADA 

COMO TUBÉRCULO, DE QUALIDADE, TIPO 

ROSA, ASPECTO ALONGADO, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, DE BOA QUALIDADE, 

COM COZIMENTO GARANTIDO, COMPACTA 

E FIRME, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITOS, MOFOS E SEM PARTES 

ARROXEADAS, SEM FOLHAS E TALOS. 

KG 2500 R$ 6,62 R$ 16.550,00 

36 

LIMÃO TAHITI - ÓTIMA QUALIDADE, 

FRESCO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRE DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO 

EM SACO. 

UNIDADE 1800 R$ 0,40 R$ 720,00 

TOTAL  R$ 228.817,70  
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Valor Total do Processo: R$ 228.817,70 (duzentos vinte oito mil, oitocentos dezessete reais e 

setenta centavos). 

 

Exclusivo para ME/EPP/MEI  

 

 

 

 

 

10. PAGAMENTOS 

 

10.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação da nota fiscal e 

do recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 

atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

10.2 O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto nos subitens anteriores deste 

Edital. 

 

10.3 Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

10.4 O Licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o e-mail, mesmo 

que a mercadoria chegue ao município após a data de emissão. O não envio, acarretará no 

cancelamento da mesma, caso chegue a nosso município após a data de sua emissão. 

 

10.5 O Setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

10.6 Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 

 

10.7 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

 

11. PENALIDADES 

 

11.1 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.  

 

11.2 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/02, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com a cidade de Cupira- PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 
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a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Não manter a proposta; 

e) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude 

à licitação pública; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fazer declaração falsa. 

 

11.3 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

I - Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1%, do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, 

até o limite de 10% do valor de referência; 

b) pela recusa na execução do objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido; 

c) pela demora em refazer ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1%, do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa a não correção de falhas nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 

rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nº 

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no Instrumento 

Convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou 

do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 

II - Impedimento de licitar e contratar com a cidade de Cupira-PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item I. 

 

11.4 - A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I - atraso injustificado na execução do contrato; 

II - inexecução total ou parcial do contrato; 
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08.4.1 - O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 10 (dez) dias. 

 

08.4.2 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 

11.5 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

 

11.6 Objetivando evitar dano ao Erário, o Diretor Geral poderá adotar medida cautelar para 

suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada 

até o término do processo administrativo. 

 

11.7 A competência para a aplicação das sanções e multas é atribuída às seguintes autoridades: 

 

I – Ordenador de Despesa – Secretários e Prefeito Municipal; 

 

11.8 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso. 

 

11.9 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

 

11.10 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei. 

 

12. PRAZO PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

12.1 O prazo para a assinatura do contrato deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

13.1.1 - Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

13.1.2 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

13.1.3 - Fornecer os itens dentro do prazo estipulado no item 10 deste termo; 

13.1.4 - O retardamento do fornecimento não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 
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13.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

13.1.6 - Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 

escrito; 

13.1.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 

prestação dos serviços objeto deste Termo; 

13.1.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

14.1 Constituem obrigações do contratante: 

 

14.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

14.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

14.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

14.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

14.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

14.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

14.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

14.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

     15.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 

Lei 10.520/2002 e nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 008/2023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos ___ dias do mês de ______________ de 2023, o MUNICÍPIO DE CUPIRA PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador Felismino Guedes, 135, 

centro, nesta cidade, neste ato, representada legalmente pelo seu  Prefeito o Sr. JOSÉ MARIA 

LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF sob o nº 024.235.964-

72 e da CI sob o nº 571.568 SSP-PE, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro, nº 90, Centro, 

Cupira-PE; representado neste ato por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 

no CNPJ sob o nº 11.472.475/0001-05, situado na Avenida Etelvino Lins, s/n, Centro, Cupira – PE, 

neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sr.ª ADRIANA SANDRA DA SILVA, 

brasileira, portadora do CPF/MF sob nº 011.878.584-20 e da CI sob o nº 5.823.698 SSP-PE, 

residente e domiciliada a Avenida Moacir Soares, nº 266, Bairro – Novo Horizonte na cidade de 

Cupira-PE, e como FORNECEDOR, a empresa ______________________, regularmente inscrita 

no CNPJ sob o n.º ___________, com sede na Rua/Av ________________ nº ___, na cidade de 

__________, neste ato legalmente representada pelo(a) Sr.(a) __________________, (dados 

pessoais)*, de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 com respaldo nas Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93 e no Decreto 

Municipal n° 023/2009, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.0 DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação no Sistema de Registro de Preço para Eventual 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para atender as 

necessidades do Hospital Municipal José Verissimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS e o Programa de Saúde da Família – PSF. 
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1.2 - Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas no Termo de Referência 

anexo I deste edital.  

 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas no edital e seus anexos. 

 

 

 

 

 

2.0 DO PREÇO 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

VALOR TOTAL R$ ____________________________________________________________ 

 

2.2 - Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.  

 

2.3. - O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 

incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 

custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

2.4 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

2.5. - Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 

preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

 

2.6 - O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação.  

 

2.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item/Item objeto do preço 

negociado.  

 

3.0        DO REAJUSTE 

 

3.1 - Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por reequilíbrio 

econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não podem ser 

reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação da proposta, ou 

se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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3.2 - O Decreto Municipal n° 023/2009, no §4° do art. 20 estabelece que o preço registrado poderá 

ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 

o custo dos serviços, ou bens registrados cabendo à Comissão de Registro de preços promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores com consequente alteração na ata de registro de 

Preços.  

 

 

 

 

4.0     DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

4.1 - O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 

objeto deste registro pelo referido prazo. 

 

5.0     FISCAL DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL 

DE ENTREGA 

 

5.1 - A entrega será fiscalizada pelas servidoras: Maria Viviane Alves Ferreira inscrita no CRN6 

nº 24.033/P (Hospital), conforme ciente da mesma _____________  ; Jeremias Felix da Silva 

inscrita no CPF Nº 079.645.674-70 (CAPS) conforme ciente do mesmo___________  e Ângela 

Mônica Almeida de Sousa inscrita no CPF nº 023.252.184-06 – (PSF) conforme ciente da mesma 

_____________, que anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem 

como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante 

vencedor em saná-las no prazo determinado.  

 

5.2 - Os produtos serão recebidos pelo responsável do setor de compras, ou servidor indicado pelo 

Fundo Municipal de Saúde, caso os produtos sejam entregues no Hospital Municipal José Veríssimo 

de Souza ou Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. 

 

5.3 - O Prazo de entrega deverá ser de no máximo 48 (quarenta e oito) horas contados da data de 

recebimento da ordem de fornecimento, emitido pelo setor de compras ou servidor designado pelo 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

5.4 - Nas ordens de fornecimentos estarão descritos os locais de entrega que poderá ser no Hospital 

Municipal José Verissimo de Souza situado na Rua Reverendo Júlio Leitão de Melo, s/n, Centro, 

ou na sede da Secretaria de Saúde na Av. Etelvino Lins, S/N - Centro. Os locais de entrega poderão 

sofrer alterações das quais constarão nas ordens de fornecimento, devendo sempre ser na cidade de 

Cupira- PE.  

 

5.5 - Os pedidos e entregas dos produtos deverão ser semanais, sendo para o Hospital Municipal 

todas as quartas-feiras e para o CAPS todas as segunda- feiras. Para os itens do PSF deverão ser 

entregues de acordo com as Ordens de Fornecimento. 

 

6.0     DOS PAGAMENTOS 
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6.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto 

do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com este termo de referência. 

 

6.2 - O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto neste Termo de referência. 

 

6.3 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

6.4 - O Licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão, sendo esta emitida em 

dias uteis e horários comerciais, para o e-mail correspondente / indicado na Ordem de Fornecimento 

de cada órgão. 

 

6.5 - O Setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

6.6 - Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 

 

6.7 - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

7.0. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

7.1 - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

 

7.2 - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata. 

 

7.3 - Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo III do edital, a DETENTORA 

DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação. 

 

7.4 - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito 

pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

 

7.5 - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

7.6 - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 

importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 

cancelamento do registro de preços. 
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7.7 - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 

situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

7.8 - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado 

para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 

7.7, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 

realizar e o registro de preços ser cancelado. 

 

8.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

8.1 - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

 

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 

 

8.1.2 - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

 

8.1.3 - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

8.1.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 

 

8.1.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 

Federal n° 10.520/2002; 

 

8.1.6 - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

 

8.1.7 - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 

extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação, 

homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com 

as obrigações assumidas. 

 

8.1.8 - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

 

8.2 - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

 

9.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 
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9.2 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 quatro vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cupira, _______ de ____________________ de 2023. 

 

ANUENTE 

 

FORNECEDOR 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

CONTRATO Nº ___/______ 

 

 

 Contrato que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CUPIRA 

- PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador Felismino 

Guedes, 135, Centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo seu  Prefeito Sr. JOSÉ 

MARIA LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF sob o nº 

024.235.964-72 e da CI sob o nº 571.568 SSP-PE, residente e domiciliado na Rua 15 de novembro, 

nº 90, Centro, Cupira-PE, representado neste ato por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE __________________________, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal, 

_________________________, (Qualificação), inscrita no CPF n° _______________, portadora da 

CI n° ______________, residente na _______________________________, de outro lado, como 

CONTRATADA, a empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________________, com sede na _________________________, representada legalmente por seu 

representante legal  __________________, portador do CPF/MF nº__________________ de da CI 

nº ___________, residente na _______________, de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 012/2023, PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023, sob o esteio da Lei nº 8.666/93 e 

10.520/2002, sob as cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. Este contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, por suas cláusulas e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação no Sistema de Registro de Preço para Eventual 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para atender as 
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necessidades do Hospital Municipal José Verissimo de Souza, Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS e o Programa de Saúde da Família – PSF. 

 

2.2 - Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas neste Termo de Referência.  

 

2.3 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o edital e o termo de 

referência do Processo Licitatório Nº 012/2023, Pregão Eletrônico SRP Nº 008/2023, em especial 

a Ata de Registro de Preços Nº __. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O contrato terá vigência de ________, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo apenas nas hipóteses previstas no artigo §1º, do art. 57, da 

Lei Federal nº 8.666/1993, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 

_______________________ (___________________), conforme quantitativos e especificações 

constantes abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

4.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto 

do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com este termo de referência. 

 

4.3 - O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto neste Termo de referência. 

 

4.4 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

4.5 - O Licitante deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão, sendo esta emitida em 

dias uteis e horários comerciais, para o e-mail correspondente / indicado na Ordem de Fornecimento 

de cada órgão. 

 

4.6 – O Setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

4.7 – Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 
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4.8 - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação 

orçamentária:  

Unidade Gestora:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa: 

Nota de Empenho:   

 

CLÁUSULA SEXTA  - RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos serão recebidos pelo responsável do setor de compras, ou servidor indicado pelo 

Fundo Municipal de Saúde, caso os produtos sejam entregues no Hospital Municipal José Veríssimo 

de Souza ou Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. 

 

6.2 O Prazo de entrega deverá ser de no máximo 48 (quarenta e oito) horas contados da data de 

recebimento da ordem de fornecimento, emitido pelo setor de compras ou servidor designado pelo 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

6.3 Nas ordens de fornecimentos estarão descritos os locais de entrega que poderá ser no Hospital 

Municipal José Verissimo de Souza situado na Rua Reverendo Júlio Leitão de Melo, s/n, Centro, 

ou na sede da Secretaria de Saúde na Av. Etelvino Lins, S/N - Centro. Os locais de entrega poderão 

sofrer alterações das quais constarão nas ordens de fornecimento, devendo sempre ser na cidade de 

Cupira- PE.  

 

6.4 Os pedidos e entregas dos produtos deverão ser semanais, sendo para o Hospital Municipal todas 

as quartas-feiras e para o CAPS todas as segunda- feiras. Para os itens do PSF deverão ser entregues 

de acordo com as Ordens de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

 

7.1 - O preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, em 

periodicidade anual contada a partir da data de apresentação da proposta, aplicando-se o índice o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE,  

 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.3 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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7.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

7.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.6 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

11.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

 

11.3 - As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 - A entrega será fiscalizada pelas servidoras: Maria Viviane Alves Ferreira inscrita no CRN6 

nº 24.033/P (Hospital), conforme ciente da mesma _____________  ; Jeremias Felix da Silva 

inscrita no CPF Nº 079.645.674-70 (CAPS) conforme ciente do mesmo___________  e Ângela 

Mônica Almeida de Sousa inscrita no CPF nº 023.252.184-06 – (PSF) conforme ciente da mesma 

_____________, que anotará em sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem 

como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante 

vencedor em saná-las no prazo determinado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - As sanções referentes à execução do contrato estão previstas no Termo de Referência (Anexo 

I do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 

14.1 - Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, para sua eficácia, correndo à conta da 

Prefeitura de Cupira a respectiva despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

 

15.1 - Por força do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Cupira - PE, como 

competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

15.2 - E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e para um só efeito legal. 

 

 

Cupira, __ de ______________ de 2023. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 008/2023 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, em 

atendimento ao prescrito no inciso III do Art. 30 da Lei no 8.666/93, tomou conhecimento de todas 

as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 012/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023, 

especialmente em face do disposto no inc. V do artigo 27 da Lei no 8.666/93, declarando o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 

aplicadas a teor do art. 86 e ss. do mesmo diploma. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Cupira 
 Rua Desembargador Felismino Guedes, 135 - Centro - Cupira - PE | CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 

www.cupira.pe.gov.br | Facebook/Instagram: CupiraOficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 008/2023 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, declara que, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexiste fatos supervenientes para sua habilitação no presente 

processo licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ 

e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI 

COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado 

ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da 

licitante, onde for o registro). 

 

 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos 

em nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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